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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE CHAPADINHA 

 

 

Ref. Processo n° 473-2010-006-16-00-8 

Exequente  : Ministério Público do Trabalho  

Executado  : Município de Magalhães de Almeida 

 

 

 

 

    MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO –, pelo 

Procuradora do Trabalho infrafirmada, nos autos do processo em referência em que 

litiga com o MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, vem, na forma do art. 

897 da CLT, interpor 

 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

 

em face da decisão de fls. 119/121, pelas razões anexas, requerendo, após as 

formalidades legais, a notificação da parte adversa para, querendo, apresentar 

contra-razões ao presente recurso e, após, sejam os autos remetidos ao Egrégio TRT 

da 16ª Região. 

 

                Pede deferimento. 

 

São Luís, 04 de junho de 2010. 

 

 

VIRGINIA DE AZEVEDO NEVES SALDANHA 

Procuradora do Trabalho 
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

 

  EXCELENTÍSSIMOS SENHORES(AS) DESEMBARGADORES(AS) 

 

  EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) RELATOR(A) 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO – PROCURADORIA DO 

TRABALHO, pela Procuradora do Trabalho infrafirmada, vem apresentar 

 

RAZÕES DE AGRAVO DE PETIÇÃO 

 

em face da decisão de fls., expondo e requerendo o seguinte. 

 

 

I. DA DECISÃO RECORRIDA E DOS SEUS FUNDAMENTOS 

 

O douto Juízo a quo, pelo ato ora impugnado, declarou a incompetência 

material da Justiça do Trabalho para processar execução fundada em Termo de Ajuste 

de Conduta firmado perante o Ministério Público do Trabalho, em que o Agravado se 

obrigou a implementar políticas públicas de erradicação de trabalho infantil (fls. 

26/30). 

 

A conclusão da sentença hostilizada foi a seguinte: “Por entender, 

assim, que esta Justiça do Trabalho não tem competência para apreciar a matéria de 

fundo, incerta no documento de fls. 28 a30, resolvo declarar de ofício tal fato e indicar 

a o Juiz de Direito da Comarca de Santa Bernardo, incumbido dos feitos da Fazenda 

Pública, como competente para processar esta ação de execução. 

 

Não obstante o GRANDE respeito ao MM. Juízo recorrido,  o Exequente 

não se conforma com a decisão, pelo que passa a demonstrar a necessidade de sua 
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reforma, como requisito de manutenção da competência constitucionalmente 

reservada a esta Justiça Especializada. 

 

Desde já requer a reforma da sentença para que seja declarada 

competente a Justiça do Trabalho para processar o presente feito. 

 

 

II. DO TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA 

 

    De início, convém ressaltar que, na cláusula 13ª do acordo executado, 

ficou estabelecido que ”... será executado perante a Justiça do Trabalho...” (fl. 30).  

 

   De fato,  a presente ação de execução foi ajuizada pelo Agravante 

ante o descumprimento do Termo de Ajuste de Conduta firmado  pelo Agravado, 

através do seu prefeito, ora executado, que se comprometeu a  implementar políticas 

públicas de erradicação do trabalho infantil, havendo a previsão de multa em caso de 

seu descumprimento.  

 

   É importante relembrar que  o Agravante, órgão encarregado de 

defender os interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos na órbita 

trabalhista, tem a prerrogativa de firmar termo de compromisso ou termo de ajuste de 

conduta, com eficácia de título executivo extrajudicial, mediante o qual se obtém o 

saneamento da irregularidade constatada e se fixa uma multa para o caso de 

descumprimento da obrigação assumida, na forma estipulada pelo art. 5º, § 6º, da Lei 

nº 7.347/85: 

 

§ 6º. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 

interessados compromisso de ajustamento de sua conduta 

às exigências legais, mediante cominações, que terá 

eficácia de título executivo extrajudicial. 

 

 

   Como se vê, a lei de ação civil pública previu a instituição de pena 

para o caso de descumprimento do termo de ajuste uma vez que, sem a cominação, o 

ajuste não teria qualquer eficácia para obrigar  o seu signatário a cumpri-lo. 
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    Nesse sentido, em se tratando de título executivo extrajudicial, o 

órgão do Poder Judiciário competente para o respectivo processo de execução deve 

ser definido de acordo com as regras gerais que disciplinam a divisão da competência 

do Poder Judiciário (art. 576/CPC). 

 

   E ante a Lei nº 9.958, de 12.01.2000, que deu nova redação ao art. 

876 da CLT, o termo de ajuste de conduta celebrado perante o Parquet Trabalhista 

passou a figurar como título executivo extrajudicial na CLT. 

 

 

         

III. DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DA RECEPÇÃO DO CAPUT 

DO ART. 876 DA CLT PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45 

 

 

  O inciso IX do art. 114 da Constituição Federal, já com a redação 

determinada pela Emenda Constitucional nº 45, confere ao legislador ordinário a 

possibilidade de instituir outras situações de competência da Justiça do Trabalho além 

das já previstas nos incisos anteriores do mesmo artigo. O texto está assim redigido: 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 

(...) 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na 

forma da lei. 

 

Ocorre que, quando da promulgação da mencionada Emenda, já estava 

em vigor o caput do art. 876 da CLT, com a seguinte redação: 

 

 

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não 

tenha havido recurso com efeito suspensivo; os acordos, quando 

não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados 

perante o Ministério Público do Trabalho e os termos de 

conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia 

serão executada pela forma estabelecida neste Capítulo. (destaque 

do Agravante) 
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A presente ação de execução, repita-se, está lastreada em “termo de 

ajuste de conduta firmado perante o Ministério Público do Trabalho”. 

 

O Termo de Compromisso firmado perante o MPT, como ato jurídico 

perfeito – subscrito antes da novel redação do art. 114 constitucional e ratificado pelo 

executado já no curso da execução – é título executivo exigível perante a Justiça do 

Trabalho, por expressa disposição legal recepcionada pela Emenda nº 45. 

 

      Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMOS DE AJUSTE DE CONDUTA 

FIRMADOS PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A aparente 

violação do "caput" do art. 114 da Constituição Federal pelo Tribunal 

Regional do Trabalho justifica o processamento do recurso de 

revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA. TERMOS DE 

AJUSTE DE CONDUTA FIRMADOS PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. A Justiça do Trabalho é competente para executar os 

termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público 

do Trabalho, de acordo com os arts. 876 da Consolidação das Leis 

do Trabalho e 114 da Constituição Federal. Embora o referido 

dispositivo celetista tenha sido inserido no mundo jurídico pela Lei 

nº 9958/2000, portanto após o ajuizamento da ação, é de aplicação 

imediata, nos termos do art. 87 do CPC, pois trata-se de 

modificação de direito que alterou a competência em razão da 

matéria. Recurso de revista conhecido e provido (TST-RR-

656.184/00, 2ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DJ 

21.11.2003). 

 

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. 

TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. O termo de ajuste de conduta ou de compromisso 

celebrado perante órgão do Ministério Público do Trabalho constitui 

título executivo, de molde a ensejar a execução direta pela Justiça 
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do Trabalho, encontrando seu fundamento legal no art. 5º, § 6º, da 

Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7347/85) e na atual redação do 

artigo 876 da CLT. O referido termo, além de se colocar como 

instrumento ágil e célere de composição de conflitos de interesses, 

revela mecanismo alternativo ao judiciário, equacionando conflitos 

de forma ampla, sob a tutela do Ministério Público do Trabalho, 

porque não concretizados em ações individuais. Revista conhecida e 

provida (TST-RR-758.547/01, 1ª Turma, Relatora Juíza Convocada 

Maria de Lourdes Salaberry, DJ 6.9.2002). 

 

 

Corroborando este entendimento, o próprio STF, em decisão do 

Tribunal Pleno, posicionou-se contrariamente à tentativa de aplicação da referida 

liminar a causas sem natureza cognitiva, especificamente a execução de sentença 

passada em julgado,  por afronta a coisa julgada, verbis: 

 

EMENTA Agravo regimental. Medida cautelar. Reclamação. 

Competência. Justiça Comum. Justiça do Trabalho. Execução de 

sentença. 1. A decisão reclamada contém particularidade que não 

permite, neste momento processual, visualizar ofensa ao teor da 

decisão proferida na ADIº 3.395/DF, em que houve deferimento de 

liminar para que as ações envolvendo o Poder Público e seus 

servidores estatutários fossem processadas perante a Justiça  

Comum, excluída outra interpretação ao artigo 114, I, da 

Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 

45/2004. A decisão reclamada nestes autos trata de aspecto 

acerca do qual não houve expresso enfrentamento na referida ADI, 

qual seja, o processamento da execução de sentença 

trabalhista, considerando-se que a argüição de 

incompetência afrontaria a coisa julgada. 2. Agravo 

regimental desprovido. (Rcl 5566 MC-AgR / AC – ACRE. 

AG.REG.NA MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO. Relator(a):  

Min. MENEZES DIREITO. Jul.: 10/04/2008. Órgão Julgador: 

Tribunal Pleno) 
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Resguardadas as peculiaridades de um e outro instrumento de defesa do 

interesse coletivo, o Termo de Compromisso tem o mesmo conteúdo dispositivo da 

sentença de conhecimento. 

 

Da mesma forma que na execução de sentença, na execução do Termo 

de Compromisso também não se resolvem questões de mérito, motivo pelo qual sua 

execução não tangencia o cerne do julgamento da ADI, como ficou assentado na 

seguinte decisão monocrática: 

 

5. Feito este aligeirado relato da causa, passo à decisão. Fazendo-

o, pontuo, de saída, não merecer seguimento a presente 

reclamação. É que ela se volta contra o processamento de duas 

ações de execução de título extrajudicial (Termo de Ajustamento 

de Conduta). E a jurisprudência desta Corte Máxima vem 

reconhecendo o total descabimento de ações reclamatórias quando 

“(...) utilizadas como instrumentos processuais típicos do 

processo de execução ou instrumento de resolução judicial 

de incidentes no processo de execução” (Rcl 2.680, Rel. Min. 

Gilmar Mendes). 

6. O que se pretende, na verdade, é atacar o próprio Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 139/2004. Ato que, 

conforme já decidiu este Supremo Tribunal Federal, “não sendo 

causa, não se compreende no objeto da decisão paradigma da 

ADIn MC 3395, relativa à demarcação de competências 

jurisdicionais entre a Justiça do Trabalho e a Justiça Ordinária” (Rcl 

4.290-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). Ademais, o mencionado 

termo de compromisso é anterior à concessão da liminar, pelo 

Ministro Nelson Jobim, na ADI 3.395, pelo que insuscetível de 

impugnação nesta via reclamatória. 

(...) 

8. Ante o exposto, nego seguimento à reclamação, com 

fundamento no § 1º do art. 21 do RI/STF. (Rcl/5976 – 

RECLAMAÇÃO. Relator: MIN. AYRES BRITTO. RECLTE.(S) 

 MUNICÍPIO DE FRONTEIRA. RECLDO.(A/S)  JUIZ DO 

TRABALHO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE UBERABA (PROCESSO 

N° 00339200804203007 E PROCESSO N° 00337200804203008). 
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INTDO.(A/S)  MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Jul. 

28/11/2008) 

 

 

IV. DO CONTÉUDO DO TERMO 

 

     Na inicial da execução, o Agravante pediu que o Agravado fosse 

compelido a cumprir o termo de ajuste ora executado. 

 

        Portanto, em síntese, qual o fundamento para o ajuizamento da 

presente ação?  

     O descumprimento do Termo de Ajuste firmado pelo Agravado. 

 

        Mas, então, qual o fundamento para a pactuação desse termo de 

ajuste de conduta?  

 

  O trabalho ilícito de crianças e adolescente gerado pela omissão 

do Agravado. A ocorrência de violação de direitos de crianças e adolescentes, 

consistente na prática do trabalho proibido, somada à persistência da situação ilícita 

e à inexistência de políticas públicas eficientes e suficientes, a demonstrar a 

negligência e omissão do Agravado no desenvolvimento de sua obrigação 

constitucional e legal de proteção integral de crianças e adolescentes, combatendo 

qualquer forma de exploração cometida contra eles, especialmente, a exploração 

pelo trabalho. 

 

Desse modo, é desnecessário dizer que a presente ação se fundamenta 

no desvalor do trabalho humano e na transgressão dos princípios fundamentais  

inerentes à dignidade da pessoa humana.  

 

E o que pretende o Agravante através da presente ação?  

 

A implementação de políticas públicas eficientes e suficientes para 

erradicação do trabalho infantil no Agravado.  Sem o provimento jurisdicional, o 
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Agravado continuará a se omitir em adotar medida eficaz tendente a proibir o trabalho 

precoce de crianças e adolescentes em situação de labor proibido, contribuindo, assim, 

com sua inércia, para a privação do mínimo de dignidade, em franco desrespeito ao 

princípio da prioridade absoluta.  

   Como se vê, a causa de pedir e o objeto da presente ação se referem 

a relação de trabalho, indubitavelmente, mais especificamente trabalho irregular, qual 

seja, trabalho infantil, a ausência de política pública que preserve o direito humano 

desses pequenos trabalhadores.  

   

Ora, tratando-se a lide de trabalho infantil, o único Juízo competente 

para julgar a ação é inquestionavelmente o Poder Judiciário do Trabalho, com 

fundamento no disposto no artigo 114, I da Constituição Federal, verbis: 

   

“Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 

as ações oriundas da relação de trabalho, 

abrangidos os entes de direito público externo e da 

administração pública direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 

 

    Toda e qualquer ação oriunda de relação de trabalho é de 

competência da Justiça do Trabalho. 

  

  Sobre o tema, convém citar parte do artigo “Controle de políticas 

públicas na justiça do trabalho” publicado na Revista 37 do MPT, de Manoel Jorge E 

Silva Neto1: 

                                         

1 Professor de Direito Constitucional nos Cursos de Graduação e Pós-graduação 

(Mestrado e Doutorado) da Universidade Federal da Bahia. Professor-Convidado 

(Visiting- Scholar) da Universidade da Flórida – Levin College of Law. Doutor e Mestre 

em Direito Constitucional pela PUC/SP. Procurador do Ministério Público do Trabalho 

na Bahia. Membro da Academia Nacional de Direito do Trabalho, do Instituto Brasileiro 

de Direito Social Cesarino Júnior, da Academia de Letras Jurídicas da Bahia, do 

Instituto dos Advogados da Bahia, do Instituto Baiano de Direito do Trabalho e do 
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  “ Os princípios constitucionais fundamentais e sua 

força vinculante 

A mais que conhecida ausência de cultura constitucional 

no nosso País vem produzindo os seus frutos, pecos e 

secos. 

 

Dentre todos, um dos que merecem destaque no início 

deste subitem é a vergonhosa indiferença dos 

aplicadores do direito de uma forma geral com os 

princípios constitucionais fundamentais. 

Ora, se o constituinte originário resolveu localizar 

topograficamente determinadas proposições normativas 

logo nos artigos 1º/4º, que iniciam o Texto de 1988, e, 

a par disso, ao denominá-los de princípios – realidade, 

per se, já relevante porque denota o ponto de partida, 

o esteio maior do sistema constitucional brasileiro –, 

buscou diferenciá-los dos demais princípios previstos na 

Constituição, pois adicionou o termo  fundamentais, 

enfim, se a tudo isso recorreu o fundador do Estado 

brasileiro, só deve haver uma significação: os princípios 

fundamentais são, no mínimo, importantes para a 

nossa sociedade política. 

 

Contudo, o descaso não é só com relação a tais 

postulados, mas no que toca a tudo que se relaciona à 

Constituição de 1988. E parece revelar que, no Brasil, 

continuamos a estudar e a prestigiar a Escola da 

Exegese, ensinando como são aplicados os códigos, 

                                                                                                                            

Instituto Goiano de Direito do Trabalho. Ex-Presidente da Associação Nacional dos 

Procuradores do Trabalho (ANPT). 
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isso evidentemente sem nos esquecermos de dar uma 

“espiadinha” na Constituição... 

Costumamos dizer que um trabalho de investigação do 

sistema normativo brasileiro minimamente sério não 

pode, de jeito algum, pôr à margem o estudo dos 

Princípios Fundamentais descritos nos artigos 1º/4º, da 

Constituição Federal. 

E esse raciocínio se aplica a qualquer domínio 

normativo que venha a ser investigado pelo cientista: 

civil, penal, processual civil ou penal, comercial, 

tributário, e, evidentemente, trabalhista. 

 

Com evidência, após o desencadeamento do 

constitucionalismo social, modificando-se 

acentuadamente o temperamento ideológico do Estado 

pós-moderno e incutindo o ímpeto de transformação da 

realidade social por meio da linguagem das normas de 

direito, os aplicadores do direito do trabalho se viram 

em meio ao fogo cerrado entre os que almejam a 

concretização das normas constitucionais de direito 

social e os que pretendem a manutenção do status quo. 

Esse antagonismo de interesses, esse embate 

ideológico se presencia sobretudo na análise de 

compatibilização das políticas públicas aos princípios 

constitucionais fundamentais. 

Algo evidente por si só, algo que ninguém nos dias 

atuais recusaria como um axioma é que 

são governos que se submetem às Constituições e não 

as Constituições que devem se submeter a governos. 

 

Dirley da Cunha Júnior explica que  

“a heterovinculação da Constituição é uma realidade do 

constitucionalismo contemporâneo, que vincula tanto os 

órgãos do Poder que a Constituição estabelece, como 
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os cidadãos. Assim, tudo que a Constituição concede 

com sua imperatividade suprema tem-se o direito de 

fazer, e tudo que a Constituição exige, tem-se o dever 

de cumprir”.  (5) 

 

Se a idéia é clara como um dia de sol de verão em 

Salvador, nuvens cinzentas e carregadas de incertezas 

começam a pairar sobre nós quando, de modo 

surpreendente, notamos que a concretização dos 

princípios fundamentais encontra-se na razão inversa 

da sua importância atribuída pelo legislador constituinte 

originário. 

 

Deveras, quer se recorra aos fundamentos do Estado 

brasileiro referidos no art. 1º e incisos da Constituição, 

quer se lance ao exame dos objetivos fundamentais 

assinalados no art. 3º e incisos, apenas para 

exemplificar, a conclusão, inelutável e lúgubre, é da 

pífia capacidade conformadora desses postulados, 

fundamentalmente porque  

o conjunto de normas formalmente posto pelo 

idealizador do Estado nada poderá fazer sem a diligente 

intermediação do aplicador. 

 

E o aplicador, por sua vez, acossado pelo número 

assombroso de processos e premido pela leviandade 

dos dados estatísticos de produtividade do Poder 

Judiciário brasileiro, se vê diante da impossibilidade, de 

fato, de adequado exame do tema referente às políticas 

públicas e os princípios fundamentais. 

 

De nossa parte, aqui, ultrapassado esse momento de 

catarse e desabafo, convém destacar, em primeiro 
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plano, a compostura vinculativa dos princípios 

fundamentais para, após, relacionar hipóteses nas 

quais a implementação de políticas públicas possa 

vulnerar tais postulados. 

Quando o art. 1º da Constituição enuncia como 

fundamentos do Estado brasileiro a soberania (art. 1º, 

I), a cidadania (art. 1º, II), a dignidade da pessoa 

humana (art. 1º, III), os valores sociais do trabalho e 

da livre iniciativa (art. 1º, IV) e o pluralismo político 

(art. 1º, V), é preciso desencobrir o real propósito do 

fundador do Estado de 1988: 

  

construir sociedade política sobre os cinco pilares, que 

são a base fundante do nosso Estado: soberania, 

cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais 

do trabalho e da livre iniciativa e pluralismo político. 

 

 Logo, tudo, rigorosamente tudo que provenha de 

atividade estatal no Brasil deve ser balizado pela 

consonância aos princípios fundamentais identificados 

pela Constituição de 1988. 

Por via de conseqüência, torna-se sindicável ou 

controlável qualquer política pública que entre em rota 

de colisão com esses postulados fundamentais dada a 

sua força vinculante. 

Mas, como assim? Como seriam vinculantes os 

princípios fundamentais em tema de implementação de 

políticas públicas? Ou ainda: que efeito prático teria a 

conclusão acerca de sua natureza vinculativa? 

  

Em primeiro lugar, registre-se que a vinculatividade dos 

princípios fundamentais resultaria simplesmente de sua 

importância para o sistema constitucional como um 

todo.  
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  Se é idéia assente a de que devam tais disposições 

funcionar como substrato fundamental para o Estado 

brasileiro, qualquer ato de autoridade, qualquer lei, 

qualquer decisão judicial dentro do território brasileiro 

deve incondicionada e obrigatoriamente ser balizada 

pelos princípios fundamentais. 

 

  Em acréscimo, pode-se ainda ponderar que muitas 

das previsões constitucionais que se encerram no 

catálogo dos princípios fundamentais têm natureza de 

cláusula programática, como são todas as indicadas no 

art. 3º da Constituição. 

 

E, no particular, muito caminhou a ciência do direito 

constitucional, desde a famosa classificação tripartite 

das normas constitucionais quanto à eficácia idealizada 

por Crisafulli, a ponto de, na atualidade, serem 

reconhecidos os seguintes efeitos concretos das 

disposições programáticas: 

 

a) Impõem um dever para o legislador ordinário; 

b) Condicionam a legislação futura, sob pena de ser 

declarada a inconstitucionalidade das leis com elas 

incompatíveis; 

c) Informam a concepção de Estado, vinculando a 

emissão de normatividade aos fins colimados; 

d) Estabelecem um telos para a interpretação, 

integração e aplicação das leis; 

e) Condicionam a atividade discricionária da 

Administração e do Poder Judiciário; 

f) Criam situações jurídicas subjetivas.   (6)  
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Fecha-se, assim, o saudável círculo em torno à 

proteção dos princípios fundamentais, posto que, se a 

hipótese é de política pública implementada por meio 

de veículo normativo oriundo do parlamento, já não há 

tamanha liberdade de conformação legislativa se tais 

postulados condicionam a legislação futura. E se, de 

contraparte, a política pública vier a ser editada com 

amparo em provimento administrativo do Presidente da 

República ou do Governador de Estado, igualmente terá 

de se submeter a regramento ditado pelos princípios 

fundamentais, porque, como visto acima, as cláusulas 

programáticas têm aptidão para condicionar a atividade 

discricionária da Administração e do Poder Judiciário, 

fazendo com que ambos “empurrem” a eficácia da 

norma programática para um grau máximo possível de 

realizabilidade. 

 

Explicada e justificada a compostura vinculativa dos 

princípios fundamentais, cuida, agora, de examinar o 

efeito prático resultante do reconhecimento do caráter 

vinculativo das disposições programáticas. 

 

Convictamente, se o sinal adotado pela política pública 

é contrário à diretriz impingida pela cláusula 

programática, deve haver iniciativa tendente a impor o 

redirecionamento da norma a fim de que seja acatado o 

programa constitucional. 

 

Nesse passo, se a norma editada possuir conteúdo 

genérico e abstrato, revestindo-se, assim, de caráter 

normativo, é possível a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade, por meio da qual se buscará a 

emissão de provimento judicial certificador da 

incompatibilidade da política pública e, se for o caso, 
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com possibilidade de deferimento de medida cautelar, 

quando presentes os pressupostos à sua concessão. 

 

Não parece residir na circunstância nenhum acesso de 

ativismo judicial; antes, porém, é correto se tratar de 

legítimo pronunciamento judicial em derredor de 

alegada ofensa a princípios constitucionais. 

 

Imagine-se hipótese na qual determinado gestor 

municipal tenha editado norma de planejamento 

econômico, cujo conteúdo simplesmente não contemple 

qualquer política pública destinada à erradicação do 

trabalho infantil. 

 

Sendo certo que compete aos Municípios suplementar a 

legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, 

II/CF), e que o art. 24, XV/CF, em cujo seio repousa 

precisamente a viabilidade quanto ao exercício da 

competência suplementar, enuncia competir aos entes 

federativos legislar concorrentemente sobre proteção à 

infância e à juventude; sendo certo ainda que o art. 30, 

VI/CF registra como competência municipal manter, 

com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, programas de educação infantil e de ensino 

fundamental, dúvida não deve subsistir quanto à 

completo viabilidade a respeito de propositura de 

medida judicial dirigida ao restabelecimento do respeito 

às determinações do sistema da Constituição de 1988. 

É claro que não haverá espaço, no caso, para a 

instauração de instância por meio de ação direta a ser 

proposta perante o Supremo Tribunal Federal, desde 

que se tome por indiscutível que não pode haver 

controle abstrato-concentrado da constitucionalidade de 

norma municipal em face da Constituição Federal, tema 
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já pacificado na jurisprudência da nossa Suprema Corte 

(STF, Reclamação nº 337, RDA 199/201). 

 

CONTUDO, NADA IMPEDE – PELO CONTRÁRIO, A 

CONSTITUIÇÃO VERDADEIRAMENTE IMPÕE – QUE 

A INEXISTÊNCIA DE POLÍTICA PÚBLICA EM TEMA 

DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE SEJA OBJETO DE APRECIAÇÃO 

EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, CUJO 

FUNDAMENTO BEM PODE SER A TRANSGRESSÃO 

AOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  INERENTES À 

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA (TIDO COMO 

“VALOR-FONTE” DO SISTEMA NORMATIVO 

BRASILEIRO), À VALORIZAÇÃO SOCIAL DO 

TRABALHO, ALÉM DE EVIDENTE OFENSA AOS 

OBJETIVOS FUNDAMENTAIS REFERIDOS NO ART. 

3º, I, II E III (CONSTRUÇÃO DE SOCIEDADE 

LIVRE, JUSTA E SOLIDÁRIA; GARANTIA DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL E ERRADICAÇÃO 

DA POBREZA E MARGINALIZAÇÃO E REDUÇÃO 

DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E REGIONAIS). 

 

Assim, temos perfeito exemplo prático de 

sindicabilidade de ato de governo em matéria 

especificamente vinculada à seara do direito 

constitucional do trabalho, visto que a ausência de 

política pública terminou vulnerando a proteção que 

necessariamente deve ser dispensada à criança e ao 

adolescente. 

 

E o mais interessante é observar que o controle judicial 

incidente sobre a política pública (ou, no caso, a falta 

dela) se amparou, aqui, exclusivamente nos princípios 

fundamentais. 
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Outra situação de ordem prática capaz de atrair a 

atividade de órgão jurisdicional trabalhista é a 

implementação de política pública (logo, um ato estatal 

comissivo) em dissonância absoluta dos princípios 

fundamentais. 

 

Suponha-se que Governador de Estado tenha veiculado 

norma de planejamento econômico  público que, de 

forma indiscutível, resulte em recrudescimento do nível 

de desemprego naquela unidade estadual. 

 

Ora, ninguém duvida que o planejamento econômico 

convive de mãos dadas com as chamadas 

externalidades, que podem ser positivas ou negativas. 

 

O que são externalidades? 

 

Externalidades são os efeitos positivos (economia 

externa) ou negativos (deseconomia externa) advindos 

da atividade dos agentes econômicos ou da 

implementação de política econômica pelo Estado. 

 

Conseqüentemente, tratando-se de resultado não 

previsto pelos planejadores do plano econômico, mas 

que, de fato, determina enorme e preocupante retração 

no mercado de trabalho formal, a hipótese é de mera e 

simples revogação da norma pública de planejamento, 

mais ainda porque a normativa econômica guarda 

sempre implícita a cláusula rebus sic stantibus. 

Nessa linha de compreensão, se o mandatário estadual, 

malgrado o fracasso da norma pública de 

planejamento, não opta pela sua supressão, não temos 

qualquer receio em concluir pela possibilidade de 
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propositura de ação civil pública por todos os 

colegitimados do art. 5º da Lei 7.347/85 (LACP). 

4. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

PARA O CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS 

Ultrapassado o estágio do exame da viabilidade quanto 

a tal controle, alcançamos o momento de investigação 

acerca da competência da Justiça do Trabalho para o 

julgamento de ações judiciais cujo núcleo gravite em 

torno à discussão sobre implementação de políticas 

públicas de acordo com o sistema constitucional. 

 

Então, é competente a Justiça do Trabalho para 

processar e julgar tais ações? 

 

Se partirmos da premissa de que tais atos são 

concretizados por agentes políticos, a competência para 

sua análise seria, de acordo com a situação, ou da 

Justiça Estadual ou da Justiça Federal, principalmente 

se for hipótese de impetração de mandado de 

segurança, pois é certo que a competência, nesses 

casos, se firma em razão da condição da autoridade 

indigitada coatora e não em virtude da matéria 

veiculada na impetração. 

 

Todavia, o raciocínio extratado é simplista e pedestre 

demais para abranger todas as questões afetas ao 

controle judicial de políticas públicas, máxime quando o 

ato estatal é ofensivo ao valor social do trabalho (art. 

1º, IV, da Constituição). 

 

Duas situações se põem como possíveis, como já 
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vimos, em termos de controle judicial de políticas 

públicas: ou o Estado não faz nada ou faz à revelia dos 

comandos constitucionais. 

Em ambas as circunstâncias temos por viável a 

sindicabilidade do ato de governo. 

Se deve realizar, implementar a política pública, e não 

faz, a medida judicial se imporá para determinar a 

edição do ato em respeito ao programa fixado na 

Constituição. 

Se realiza mas o faz em antagonismo às prescrições 

constitucionais programáticas, incorrendo em 

inconstitucionalidade de ordem material, igualmente se 

impõe a adoção de medida judicial, já aqui destinada a 

fazer retornar a norma aos caminhos apontados pelo 

legislador constituinte originário. 

 

 E A PERGUNTA-CHAVE É A SEGUINTE? 

TRATANDO-SE DE AUSÊNCIA DE POLÍTICA 

PÚBLICA QUE VULNERE A VALORIZAÇÃO DO 

TRABALHO HUMANO OU DE EXISTÊNCIA DE 

NORMA QUE AFETE PREJUDICIALMENTE O MUNDO 

DO TRABALHO, SERIA POSSÍVEL RECUSAR A 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA DO TRABALHO? 

 

NÃO.  

E POR QUE NÃO? 

 

COMO SE SABE, DECISIVA À DELIMITAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA MATERIAL É NÃO SÓ O PEDIDO 

MAS TAMBÉM A CAUSA DE PEDIR. 

 

E A CAUSA DE PEDIR, POR OUTRO LADO, TANTO 

SE RELACIONA AO FATO GERADOR DE  



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
 

Pág.: 21 

INCIDÊNCIA ORIGINÁRIA COMO AO FATO 

GERADOR DE INCIDÊNCIA DERIVADA DO PEDIDO. 

 

EXPLIQUE-SE. 

 

QUANDO SE FORMULA PLEITO DE ADEQUAÇÃO DE 

POLÍTICA PÚBLICA EM VIRTUDE DE 

DESCUMPRIMENTO DE NORMA CONSTITUCIONAL 

QUE PROTEGE O TRABALHO HUMANO, O FATO 

GERADOR DE INCIDÊNCIA ORIGINÁRIA DO 

PEDIDO (CAUSA DE PEDIR REMOTA), OU O FATO 

PROPRIAMENTE DITO (ART. 282, III, PARTE 

INICIAL, CPC), É A CIRCUNSTÂNCIA INERENTE À 

PRESENÇA/AUSÊNCIA DE ATO DE GOVERNO, 

ENQUANTO O FATO GERADOR DE INCIDÊNCIA 

DERIVADA DO PEDIDO (CAUSA DE PEDIR 

PRÓXIMA), OU OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO 

PEDIDO (ART. 282, III, PARTE FINAL, CPC), É A 

OFENSA A PROTEÇÃO À RELAÇÃO DE TRABALHO 

PERSEGUIDA PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, CUJA 

MANUTENÇÃO E SEGURANÇA FORAM AFETADAS 

PELO ATO COMISSIVO OU OMISSIVO DO PODER 

PÚBLICO. 

 

ORA, COMO SE VIU NO SUBITEM ANTERIOR, SE A 

SITUAÇÃO FOR DE AUSÊNCIA DE POLÍTICA 

PÚBLICA NO QUE TOCA À ERRADICAÇÃO DO 

TRABALHO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NÃO 

RESTA DÚVIDA DE QUE A COMPETÊNCIA É DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. 

 

Observe-se a redação do art. 114, I/CF: 
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“Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: as 

ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 

entes de direito público externo e da administração 

pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios”. 

 

Posto desta forma, tem-se que, doravante, 

precisamente após a EC nº 45/04, não se outorga mais 

à Justiça do Trabalho competência material exclusiva 

para julgamento de dissídios envolvendo apenas a 

relação de emprego, mas sim controvérsias que 

também decorram, ou sejam “oriundas”, como refere o 

enunciado constitucional, da relação de trabalho. 

 

E “relação de trabalho” não é termo equivalente a 

“relação de emprego”, tanto que o constituinte utiliza 

as expressões em passagens distintas do Texto 

constitucional, como a revelar indiscutível diversidade 

de significado (por exemplo, a referência a “relação de 

emprego” no art. 7º, ICF, não deve e não pode ter o 

mesmo significado que a “relação de trabalho” indicado 

no referido art. 114, I/CF). 

   

E, aqui, a competência da Justiça do Trabalho firmada 

em nível constitucional não se dirige apenas para 

processar e julgar dissídios individuais de advogados ou 

médicos que cobram seus honorários profissionais. 

 

Sem embargo da importância que têm os dissídios 

individuais que são trazidos à apreciação dos órgãos 

jurisdicionais trabalhistas, a teleologia da alteração 

constitucional não deve ser amesquinhada a ponto de 
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se entender que a mudança impôs, tão-só, o 

trazimento para a Justiça do Trabalho dos conflitos 

entre profissionais liberais e seus clientes recalcitrantes 

quanto a pagamento de honorários... 

 

Quando o constituinte originário cometeu à Justiça do 

Trabalho a competência para processar e julgar as 

ações oriundas da relação de trabalho, o fez em linha 

de afirmação do interesse público que subjaz à 

determinação da competência tal como 

constitucionalmente conformada. 

 

Com isso, é possível afirmar, sem receio, que  

ausência de política pública relativamente a direito 

humano dos trabalhadores, por se converter em 

omissão estatal com reflexo imediato na relação de 

trabalho, determina a competência da Justiça do 

Trabalho para processar e julgar  a ação. 

Esse o quadro relativamente à falta de norma que 

venha salvaguardar a tutela à relação de trabalho. 

 

E se o caso for de edição de norma com sinal contrário 

ao programa constitucionalmente concebido? 

 

Persiste a competência da Justiça do Trabalho. 

 

Sem dúvida, se o que se nota é implementação de 

política pública completamente contrária aos princípios 

constitucionais, que têm força vinculante, cujo 

resultado é o desvalor ao trabalho humano, a 

competência da Justiça do Trabalho para processar e 

julgar as ações oriundas da relação de trabalho é a 
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mesma que, na hipótese, determina a proteção à 

relação de trabalho. 

 

Quando, por exemplo, o poder público edita norma de 

planejamento cuja externalidade negativa desemboca 

no recrudescimento do nível de desemprego, mais uma 

vez o valor proteção à relação de trabalho sinaliza para 

a competência da Justiça do Trabalho, eis que não se 

poderá afastar da idéia segundo a qual  

política pública que transgride o princípio fundamental 

relativo à valorização social do trabalho impõe a 

iniciativa de ações judiciais que, no particular, são 

oriundas da relação de trabalho. 

 

Supondo-se que determinada empresa teve a 

necessidade de dispensar todos os seus empregados 

em virtude de planejamento econômico que afetou 

drasticamente o nível de empregabilidade do setor 

econômico ao qual está incorporada a unidade 

empresarial. 

 

Pergunta-se: 

 

É competente a Justiça do Trabalho para processar e 

julgar ação que busca o redirecionamento da política 

pública, já agora para prestigiar a manutenção dos 

postos de trabalho e consagrar a valorização social do 

trabalho humano? 

 

Sob exame o art. 114, I/CF, não encontramos resposta 

outra que não seja a positiva. 
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Se as ações oriundas da relação de trabalho são de 

competência da Justiça do Trabalho, e se eventual ação 

civil pública proposta pelo Ministério Público do 

Trabalho visaria precisamente conduzir ao Poder 

Judiciário a discussão sobre os efeitos da política 

pública no que tange à manutenção dos postos de 

trabalho, ou, simplesmente, a manutenção das relações 

de trabalho, a própria literalidade do art. 114, I/CF é 

determinante da competência material para processar e 

julgar as ações que se dirijam a tal finalidade. 

 

5. Controle judicial de política pública atinente ao 

trabalho humano e a tese da reserva do possível 

Como habitualmente se sucede em ações coletivas 

propostas pelo Ministério Público para a implementação 

de políticas públicas relativas à saúde e à educação, o 

Poder Público, quando acionado, de modo invariável, 

tem lançado mão da tese da reserva do possível para 

impedir o controle judicial dos atos de (des)governo. 

 

O que é a reserva do possível? 

 

Consubstancia-se na denominada “escolha trágica”, isto 

é, o direito a respeito do qual se exige judicialmente a 

concretização não pode ser satisfeito de modo 

imediato, o que implicaria a solução de continuidade de 

outros programas sociais em virtude da insuficiência de 

recursos para atendimento a todos eles. 

 

No entanto, em se tratando de política pública 

vulneradora da valorização social do trabalho, tem-se 

que os atos estatais dirigidos, por exemplo, à solução 
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do problema do desemprego talvez não careçam de 

dispêndio de elevada soma de recursos públicos; é 

possível que a situação se resolva simplesmente por 

meio de adoção de política pública alternativa àquela 

que objetivamente impôs prejuízo à manutenção dos 

postos de trabalho. Resolve-se o problema por meio do 

retorno da política pública à fonte da qual jamais 

deveria ter se dissociado: os princípios constitucionais.  

 

E também é certo referir que muitas vezes o próprio 

problema do desemprego poderá ser tão-só mitigado 

pela adoção de política pública correta, tal como se dá 

nas hipóteses de desemprego estrutural ou sazonal. 

 

Mas afirmar que, em tese, nada pode fazer o Poder 

Público tendo em vista a insuficiência de recursos é 

manifestar insidiosa ausência de vontade política, o que 

configura sério agravo à proteção aos direitos humanos 

dos trabalhadores, tornando possível até mesmo a 

responsabilização pessoal do Presidente da República, 

evidentemente se for ele o autor da norma (art. 85, 

III/CF). 

6. Ativismo judicial versus discricionariedade dos atos 

de governo 

Uma questão interessante que deve ser discutidas se 

refere à oposição que comumente se faz entre o 

ativismo judicial e a enorme discricionariedade ínsita 

aos atos de governo. 

A oposição é ilusória. 

 

Em primeiro lugar porque ali onde a atuação 

administrativa é discricionária, nem por isso se entrega 

“cheque em branco” para o administrador realizar o que 
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bem entender. 

 Nesses casos, conquanto seja certa a existência de 

maior liberdade para a conformação do ato 

administrativo, é evidente que não se poderá consentir 

com a edição de espécie que vulnere o conteúdo da 

Constituição. Isso é defendido inclusive no que toca aos 

atos administrativos discricionários. 

 

A conclusão não deve discrepar em se tratando de atos 

de governo. 

 

Se  reside fundado receio de que o ato de governo 

encerra ofensa à Constituição, outro não é o locus 

adequado para a discussão do tema que o Poder 

Judiciário, que se pronunciará com amparo nas normas 

constitucionais  e concluirá pela ocorrência ou não de 

transgressão na hipótese concreta. 

 

Todavia, recusar, em tese, tal viabilidade, é, antes de 

mais nada, atentar contra a cláusula constitucional da 

separação de poderes, reputada norma intangível pelo 

legislador constituinte originário (art. 60, § 4º, III/CF). 

7. Conclusão 

Diante do exposto, é possível alcançar as seguintes 

conclusões: 

Seja porque o sistema constitucional brasileiro pugna 

pela possibilidade de condução ao Poder Judiciário de 

interesse de qualquer espécie, seja individual ou 

transindividual, seja ainda em virtude de o princípio da 

democracia participativa comandar a apreciação judicial 

acerca de interesses sociais relevantes, o fato é que a 

discussão de políticas públicas por meio da ação civil 

pública se converteu em procedimento habitual no 
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âmbito dos tribunais do País, não havendo, após a 

Constituição de 1988, como juridicamente ser recusada 

a sindicabilidade dos atos de governo; 

 

São governos que se submetem às Constituições e não 

as Constituições que devem se submeter a governos; 

 

Se a hipótese é de política pública implementada por 

meio de veículo normativo oriundo do parlamento, já 

não há tamanha liberdade de conformação legislativa 

se tais postulados condicionam a legislação futura. E 

se, de contraparte, a política pública vier a ser editada 

com amparo em provimento administrativo do 

Presidente da República ou do Governador de Estado, 

igualmente terá de se submeter a regramento ditado 

pelos princípios fundamentais; 

Tratando-se de resultado não previsto pelos 

planejadores do plano econômico, mas que, de fato, 

determina enorme e preocupante retração no mercado 

de trabalho formal, a hipótese é de mera e simples 

revogação da norma pública de planejamento, mais 

ainda porque a normativa econômica guarda sempre 

implícita a cláusula rebus sic stantibus, e se o 

mandatário estadual, malgrado o fracasso da norma 

pública de planejamento, não opta pela sua supressão, 

não temos qualquer receio em concluir pela 

possibilidade de propositura de ação civil pública por 

todos os colegitimados do art. 5º da Lei 7.347/85 

(LACP); 

 

AUSÊNCIA DE POLÍTICA PÚBLICA 

RELATIVAMENTE A DIREITO HUMANO DOS 

TRABALHADORES, POR SE CONVERTER EM 

OMISSÃO ESTATAL COM REFLEXO IMEDIATO NA 
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RELAÇÃO DE TRABALHO, DETERMINA A 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA 

PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO; 

SE AS AÇÕES ORIUNDAS DA RELAÇÃO DE 

TRABALHO SÃO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, E SE EVENTUAL AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO VISARIA PRECISAMENTE CONDUZIR 

AO PODER JUDICIÁRIO A DISCUSSÃO SOBRE OS 

EFEITOS DA POLÍTICA PÚBLICA NO QUE TANGE À 

MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO, OU, 

SIMPLESMENTE, A MANUTENÇÃO DAS RELAÇÕES 

DE TRABALHO, A PRÓPRIA LITERALIDADE DO 

ART. 114, I/CF É DETERMINANTE DA 

COMPETÊNCIA MATERIAL PARA PROCESSAR E 

JULGAR AS AÇÕES QUE SE DIRIJAM A TAL 

FINALIDADE; 

 

A implementação de política pública que vá ao encontro 

da valorização social do trabalho talvez não exija o 

dispêndio de elevada soma de recursos do erário, razão 

por que não se admite, em casos tais, a objeção 

relativa à reserva do possível; 

 

Se  reside fundado receio de que o ato de governo 

encerra ofensa à Constituição, outro não é o locus 

adequado para a discussão do tema que o Poder 

Judiciário, que se pronunciará com amparo nas normas 

constitucionais  e concluirá pela ocorrência ou não de 

transgressão na hipótese concreta, ao passo que se 

recusar a viabilidade da tese, é, antes de mais nada, 

atentar contra a cláusula constitucional da separação 

de poderes, reputada norma intangível pelo legislador 
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constituinte originário (art. 60, § 4º, III/CF).” (grifou-

se) 

 

 

V. CONCLUSÃO 

 

Por tudo quanto expôs, o Ministério Público do Trabalho requer o 

provimento do presente Agravo de Petição, para que o MM. Juízo da Vara do Trabalho 

de Chapadinha seja declarado competente para processamento da presente execução. 

 

Pede deferimento.  

 

São Luís, 04 de junho de 2010. 

 

 

 

VIRGINIA DE AZEVEDO NEVES SALDANHA 

Procuradora do Trabalho

 

 


